
                                                      PROJETO DE LEI  Nº         DE  2010

                                                       ( Do Sr. SEBASTIÃ O BALA ROCHA)

Cria a Zona de Livre Comércio do
Município de Oiapoque, Estado Amapá,
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

                                                 Art. 1º É criada a Zona de Livre Comércio – ZLC, de
Oiapoque, Estado Amapá, a qual compreende a extensão integral do Município de
mesmo nome.

                                                Art. 2º Fica instituído regime fiscal especial para a ZLC
de Oiapoque, definido nesta lei.

                                                 Parágrafo Único: Podem beneficiar-se do regime
referido no caput deste artigo as empresas autorizadas a operar na ZLC.

                                               Art. 3º A entrada, na ZLC, de mercadorias de proveniência
estrangeira farse-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados, convertida em isenção, quando forem elas destinadas a:

                                                 I–  vendas na mesma ZLC, para consumo e uso dentro de
seu perímetro;

                                                II– beneficiamento e transformação industrial de matérias
primas minerais e demais origens extrativas, bem como agrícolas e da pecuária e
piscicultura, consideradas a vocação local e a capacidade de produção instalada na
região;

                                              III– operação de atividades de turismo e de mais serviços
na mesma ZLC;

                                             I V– exportação.

                                            Art. 4º Serão também habilitados os interessa dos em obter a
conversão em isenção dos impostos suspensos nos termos do art. 3º, quando se tratar de:



                                             I– bagagem acompanhada de viajantes, observados os
limites fixados pela Secretaria da Receita Federal, do Ministério da Fazenda;

                                            II– remessas postais para o restante do País, nas condições
determinadas pela legislação específica.

                                           Art. 5º Excetuados os caso previstos nos artigos 3º e 4º, as
mercadorias de proveniência  estrangeira, que saírem da ZLC para o restante do País,
estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação, sendo tratadas, para efeitos
fiscais e administrativos, como importações normais.

                                          Art. 6º As importações de mercadorias destinadas à ZLC
ficam sujeitas aos procedimentos normais de  importação, necessários ao desemprego
aduaneiro.

                                         Art. 7º Os bens nacionais ou nacionalizados destinados à ZLC
estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando destinados às
atividades indicadas nos incisos do art. 3º desta lei.

                                         Parágrafo único :   É concedido crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados, relativos às matérias primas e demais insumos em pregados
na transformação industrial dos bens a que se refere o caput.

                                             Art. 8º Excluem-se dos benefícios fiscais as segurados por
esta lei, os seguintes produtos:

                                              I – armas e munições;

                                              II – veículos de passageiros, exceto ambulâncias, carros
funerários, carros celulares e jipes; Agosto de 1999  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL
Quinta-feira  19 20667– bebidas alcoólicas, exceto as posições 2208.10 e 2208.90.0100,
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias;

                                             IV – produtos de per fumaria, toucador e cosméticos;

                                              V – bens finais de informática;

                                            VI – fumo e seus derivados.

                                            Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos
regimes aduaneiros especiais das mercadorias de proveniência estrangeira destina das à
ZLC, bem como os dos bens que dela saírem.

                                           Art. 10. O Banco Central do Brasil estabelecerá os
procedimentos cambiais aplicáveis às transações realizadas no âmbito da ZLC.

                                          Art. 11. O limite global para as importações da ZLC será de
terminado pelo Poder Executivo, conforme os critérios aplicados em relação às de mais
Zonas de Livre Comércio autorizadas a funcionar no País.

                                         Art. 12. A ZLC de Oiapoque será administrada pela
Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA.

                                        Parágrafo único:  A organização e o funcionamento da ZLC, e
a adequação das estruturas da Suframa serão regulamentados pelo Poder Executivo, em



consonância com o sistema adotado nas de mais Zonas de Livre Comércio em operação
na Região Norte do País.

                                       Art. 13. As isenções e benefícios instituídos por esta Lei
valerão pelo prazo de vinte e cinco anos, a contar da implantação da ZLC.

                                      Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                     JUSTIFICAÇÃO

                                    No Município de Oiapoque, Estado do Amapá, a atividade
econômica é bastante reduzida, fundamentalmente em função da situação de isolamento
em que se localiza esse município.

                                   Esse quadro torna-se ainda mais grave pelo fato de redundar em
desemprego, favelização de correntes da carência de oportunidades de sustentação,
fenômenos que já vem sendo observados naquela localidade, bem como nos vizinhos
municípios, ao mesmo tempo em que a proximidade das fronteiras internacionais
possibilita a difusão do contrabando, até como alternativa econômica, ainda que ilegal e
lamentável.

                                Considerando o cenário ora exposto, torna-se urgente a busca de
alternativas que vi sem possibilitara manutenção do desenvolvimento da região e sua
sustentação sócio-econômica.

                                Insere-se, pois, o projeto ora proposto num processo de dinamização
da atividade econômica de Oiapoque e região, com o advento de uma Zona de Livre
Comércio, a ser incentivado por meio da promoção de seu potencial comercial, da
prestação de serviços e da industrialização de insumos regionais, que, certamente, se
refletirá em aumento da geração de riqueza na sua microrregião, e no Estado do Amapá
como um todo, ali viando a grave escassez de emprego e de geração de receita fiscal
que, neste momento, atingem pesadamente o município e o Estado, sem perspectiva de
reversão.

                               Sala das Sessões, em                    de                       de  2010

                                                 SEBASTIÃO BALA ROCHA

                                                  Deputado Federal – PDT/AP


